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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 3 .233, 

DE 09 DE OuTuBrO DE 2020 .
Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG n° 
2.777, de 19 de setembro de 2018, que aprova a Rede de Urgência e 
Emergência da Região Ampliada de Saúde Oeste, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências; 
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que 
redefine as diretrizes implantação do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
componente da Rede de Atenção às Urgências;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que rede-
fine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
componente da Rede de Atenção às Urgências;
- a Portaria GM/MS nº 455, de 20 de março de 2020, que habilita uni-
dades de Suporte Básico (uSB), destinadas ao Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU 192, pertencentes à Central de Regula-
ção das Urgências de Divinópolis (Macrorregião Oeste), e estabelece 
recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Comple-
xidade - MAC do Estado de Minas Gerais; 
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 747, de 07 de dezembro de 2010, 
que aprova as normas gerais para implantação das redes regionais de 
Urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na 
Rede Cegonha e na Rede de Atenção às Urgências/Emergências con-
forme normatização do Ministério da Saúde; 
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .535, de 30 de agosto de 2017, 
que aprova a Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada 
de Saúde Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 
Minas Geais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .777, de 19 de setembro de 2018, 
que aprova a Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada de 
Saúde Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 
Gerais, observado o disposto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, 
de 28 de setembro de 2017;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .013, de 23 de outubro de 2019, 
que aprova o Ajuste/2019 do Plano Diretor de regionalização PDr/
SUSMG e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .165, de 04 de junho de 2020, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMu-192) na região Ampliada de Saúde Oeste;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .169, de 09 de junho de 
2020, que aprova o 1° aditivo ao Plano de Ação regional da 
Macrorregião Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais;
- a Pactuação da CIrA Oeste nº 131, de 13 de agosto de 2018, que 
aprova o Plano de Ação Regional da Rede de Urgência e Emergência 
da região Ampliada de Saúde Oeste;
- a Ata de reunião do Comitê Gestor da Rede de Urgência e Emergên-
cia da região Ampliada de Saúde Oeste, de 13 de agosto de 2018, que 
aprova o Plano de Ação Regional da Rede de Urgência e Emergência 
da região Ampliada Oeste/MG;
- o Ofício nº 230/2020, de 08 de outubro de 2020, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e 
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 
(CIB Micro) e das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG n° 2 .777, de 19 de setembro de 2018, que aprova a rede 
de Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde Oeste, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, nos 
termos do Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único – O disposto no caput deste artigo consiste na inclusão 
do Componente SAMu 192, no Plano de Ação regional da Macror-
região Oeste .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2020 .
CArLOS EDuArDO AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 3 .233, DE 09 
DE OuTuBrO DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib ) .

09 1407715 - 1

DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 3 .232, 
DE 09 DE OuTuBrO DE 2020 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG n° 
2.840, de 05 de dezembro de 2018, que aprova a Rede de Urgência e 
Emergência da Região Ampliada de Leste/Vale do Aço no âmbito do 
Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 

Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 23 .288, de 09 de janeiro de 2019, que dispõe sobre 
a revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – 2016-
2019, para o exercício 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que 
redefine as diretrizes implantação do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
componente da Rede de Atenção às Urgências;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que rede-
fine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
componente da Rede de Atenção às Urgências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 747, de 07 de dezembro de 2010, 
que aprova as normas gerais para implantação das redes regionais de 
Urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na 
Rede Cegonha e na Rede de Atenção às Urgências/Emergências con-
forme normatização do Ministério da Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .773, de 19 de março de 2014, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMu-192) na região Ampliada de Saúde Leste;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .840, de 05 de dezembro de 2018, 
que aprova a Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada de 
Leste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Geais, 
observado o disposto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 
de setembro de 2017;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .013, de 23 de outubro de 2019, 
que aprova o Ajuste/2019 do Plano Diretor de regionalização PDr/
SUSMG e dá outras providências;
- a Pactuação da CIrA Leste nº 253, de 08 de novembro de 2018, que 
aprova o Plano de Ação Regional da Rede de Urgência e Emergência 
da região Ampliada de Saúde Leste;
- a Nota Técnica para Solicitação de Pauta Nº 08/2018, que trata da 
aprovação do Plano de Ação Regional da Urgência e Emergência da 
região de Saúde Ampliada do Leste de Minas Gerais;
- a Ata de reunião do Comitê Gestor da Rede de Urgência e Emergência 
da região Ampliada de Saúde Leste, de 07 de novembro de 2018, que 
aprova o Plano de Ação Regional da Rede de Urgência e Emergência 
da região Ampliada Leste/MG;
- o Memorando 161/2020 que trata da justificativa para alteração da 
Deliberação CIB-SuS nº 2 .840, de 05 de dezembro de 2017, que 
aprova o Plano de Ação regional da Macrorregião Leste;
- o Ofício nº 229/2020, de 08 de outubro de 2020, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 
(CIB Micro) e das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG n° 2 .840, de 05 de dezembro de 2018, que aprova a rede 
de Urgência e Emergência da Região Ampliada de Leste/Vale do Aço 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, nos 
termos do Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único – O disposto no caput deste artigo consiste na inclusão 
do Componente SAMu 192, no Plano de Ação regional das Macrorre-
giões Leste e vale do Aço .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2020 .
CArLOS EDuArDO AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 3 .232, DE 09 
DE OuTuBrO DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib) .

09 1407714 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETOrIA DE 
ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL

rEGISTrA OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, do 
servidor LEANDrO JOSE BArrOS LELIS, MASP 752 .658-5, pela 
remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental – EPPGG, acrescida de 50% da remuneração 
do cargo de provimento em comissão DAD-7, SA1100118, a partir de 
08/10/2020 .

09 1407493 - 1

PrOCESSO ADMINISTrATIvO - CONCLuSÃO
O DIrETOr DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL conclui 
processo administrativo instaurado pela SGP/DAP/CCCT SEI 
1320 .01 .0150469/2019-89 e publicado no MG de 21/12/2019 refe-
rente à servidora LuCIA POrTO FONSECA DE CASTrO, MASP: 
295793-4, determinando providenciar apenas a retificação da vigên-
cia do 5º quinquênio, e o posterior arquivamento do Processo 
Administrativo .

PrOCESSO ADMINISTrATIvO - CONCLuSÃO
O DIrETOr DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL conclui 
processo administrativo instaurado pela SGP/DAP/CCCT SEI 
1320 .01 .0128143/2019-36 e publicado no MG de 21/12/2019 referente 
ao servidor Gilmar Geraldo Godinho, MASP: 382832-4, determinando 
providenciar apenas retificações das vigências do 1º, 2º, 3º e 4º quin-
quênios, sem gerardébito ao servidor, e o posterior arquivamento do 
Processo Administrativo . 

PrOCESSO ADMINISTrATIvO - CONCLuSÃO
O DIrETOr DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL conclui 
processo administrativo instaurado pela SGP/DAP/CCCT SEI 
1320 .01 .0156359/2019-42 e publicado no MG de 23/01/2020 referente 
à servidora MArIA DA PAIxÃO JOSÉ rIBEIrO, MASP: 383524-6, 
determinando providenciar apenas as retificações às vigências do 1º, 2º, 
4º e 5º quinquênios, sem gerar débito àservidora, e o posterior arquiva-
mento do Processo Administrativo .

09 1407457 - 1

DIrETOrIA DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL
FÉrIAS PrÊMIO – AFASTAMENTO
AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 384489-1, JOAO LuIZ SBAMPATO DE rESENDE, por 4 
mês (es) referente ao 4º e 5º quinquênio, a partir de 05/08/2020; MASP 
383599-8, ALBERTO ELIAS LOPES CANCADO, por 3 mês (es) 
referente ao 7º quinquênio, a partir de 05/10/2020; MASP 383040-3, 
MARCO ANTONIO AGUIRRE DE SOUZA, por 10 mês (es) referente 
ao 3º, 4º 5º e 6º quinquênio, a partir de 03/11/2020; MASP 919436-6, 
JOSE EUSTAQUIO DE RESENDE, por 6 mês(es) referente ao 1º e 2º 
quinquênio, a partir de 08/10/2020; MASP 383097-3, RITA DE CAS-
SIA ASSIS ALMEIDA, por 6 mês(es) referente ao 4º e 5º quinquênio, 
a partir de 19/10/2020 .

09 1407665 - 1

DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 3 .234, 
DE 09 DE OuTuBrO DE 2020 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG n° 
1.671, de 06 de dezembro de 2013, que aprova a Rede de Urgência e 
Emergência da Região Ampliada de Saúde Sul no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências; 
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que 
redefine as diretrizes implantação do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
componente da rede de Atenção às Urgências;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que rede-
fine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
componente da Rede de Atenção às Urgências;
- a Portaria MS/GM nº 3 .039, de 27 de dezembro de 2016, que  aprova 
o Componente Hospitalar do Plano de Ação regional da rede de Aten-
ção às Urgências e Emergências do Estado e dos Municípios de Minas 
Gerais e, para sua implementação, estabelece recursos do Bloco da 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a 
serem incorporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
- a Portaria GM/MS nº 3 .147, de 28 de dezembro de 2016, que habi-
lita o Município de varginha (MG), a receber a Central de regulação 
das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades 
de Suporte Avançado (uSA), bases descentralizadas da região Macro 
Sul, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 
192), e autoriza a transferência de custeio mensal a Secretaria Estadual 
de Saúde de Minas Gerais;
- a Portaria GM/MS nº 2 .577, de 05 de outubro de 2017, que quali-
fica a Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte 
Básico (uSB) e unidades de Suporte Avançado (uSA), destinadas ao 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), perten-
centes ao Município de varginha (MG), regional Macro Sul e Bases 
Descentralizadas;
- a Portaria GM/MS nº 1 .135, de 18 de maio de 2020, que  renova  a  
qualificação  da  Central  de  Regulação  das  Urgências  (CRU)  Var-
ginha  (Macro  Sul)  e unidades  Móveis  destinadas  ao  Serviço  de  
Atendimento  Móvel  de  Urgência  -  SAMU  192  e mantém  os  recur-
sos  do  Bloco  de  Custeio  das  Ações  e  Serviços  Públicos  de  Saúde  -  
Grupo  de Atenção   de   Média   e   Alta   Complexidade   Ambulatorial   
e   Hospitalar   incorporados   ao   limite financeiro  de  Média  e  Alta  
Complexidade  (MAC),  do  Estado  de  Minas  Gerais  e  Municípios;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 747, de 07 de dezembro de 2010, 
que aprova as normas gerais para implantação das redes regionais de 
Urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na 
Rede Cegonha e na Rede de Atenção às Urgências/Emergências con-
forme normatização do Ministério da Saúde; 
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .211, de 21 de agosto de 2012, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel  de  Urgência 
-SAMu-192 na Macrorregião de Saúde Sul;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .671, de 06 de dezem-
bro de 2013, que aprova a Rede de Urgência e Emergência da 
região Ampliada de Saúde Sul no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .056, de 24 de fevereiro de 2015, que 
aprova a distribuição do SAMu região Ampliada de Saúde Sul, e dá 
outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .385, de 17 de agosto de 2016, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIBSuS/ MG nº 2 .056, de 20 de 
fevereiro de 2015, que implanta o Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU- 192) na Região Ampliada de Saúde Sul;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .735, de 04 de junho de 2018, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .056, de 20 de fevereiro de 2015, que implanta o Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU- 192) na Região Ampliada de 
Saúde Sul;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .013, de 23 de outubro de 2019, 
que aprova o Ajuste/2019 do Plano Diretor de regionalização PDr/
SUSMG e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .166, de 04 de junho de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .056, de 24 de fevereiro de 2015, que aprova a distribuição do SAMu 
Região Ampliada de Saúde Sul, e dá outras providências;
- o Memorando SES/SuBPAS-SrAS-DAHuE-CESMuE  .nº 155/2020 
que justifica a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 1.671, de 06 de dezembro de 2013, que aprova a Rede de Urgência 
e Emergência da Região Ampliada de Saúde Sul no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Estado de Minas Gerai,  para a inclusão do municí-
pio do Componente SAMU 192 na Rede de Urgência e Emergência da 
Macrorregião de Saúde Sul;
- o Ofício nº 231/2020, de 08 de outubro de 2020, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e 
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 
(CIB Micro) e das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG n° 1 .671, de 06 de dezembro de 2013, que aprova a rede 
de Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde Sul no âmbito 
do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único – O disposto no caput deste artigo consiste na inclusão 
do Componente SAMu 192, no Plano de Ação regional da Macror-
região Sul .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2020 .
CArLOS EDuArDO AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 3 .234, DE 09 
DE OuTuBrO DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib ) .
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ExPEDIENTE DA SuPErINTENDÊNCIA 
DE GESTÃO DE PESSOAS

CONCEDE AFASTAMENTO PArA PrOMOÇÃO DE CAMPA-
NHA ELEITOrAL, nos termos da Lei Complementar Federal nº 64, 
de 18/5/1990 e resolução Conjunta SEPLAG/SEGOv nº 10 .147 de 
27/03/2020, dos servidores abaixo, sem prejuízo do vencimento e vanta-
gens do cargo/função pública no período de 15/08/2020 a 15/11/2020:
Masp352477/4; MAurICIO LEAO DE rEZENDE; MAGAS v/A .
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DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 3 .235, 
DE 09 DE OuTuBrO DE 2020 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG n° 
2.984, de 21 de agosto de 2019, que aprova a Rede de Urgência e Emer-
gência da Região Ampliada de Saúde Triângulo do Norte, no âmbito 
do Sistema único de Saúde do Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências; 
- a Lei Estadual nº 23 .288, de 09 de janeiro de 2019, que dispõe sobre 
a revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – 2016-
2019, para o exercício 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que ins-
titui as Redes de Atenção as Urgências no âmbito do Sistema Único 
de Saúde;
-  a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3 .464, de 17 de dezembro de 2019, que habi-
lita a Central de Regulação de Urgências de Uberlândia, Unidades de 
Suporte Básico (uSB) e unidades de Suporte Avançado (uSA) da 
Macrorregião Triângulo do Norte e estabelece recurso do Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - a ser incor-
porado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) dos 
Estados e Municípios;
- a Portaria GM/MS nº 777, de 09 de abril de 2020, que Qualifica a 
Central de Regulação das Urgências (CRU) destinada ao Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, pertencente à Central 
de Regulação das Urgências de Uberlândia (Triângulo Norte) e esta-
belece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulato-
rial e Hospitalar, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta 
Complexidade (MAC) do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na 
Rede Cegonha e na Rede de Atenção às Urgências/Emergências con-
forme normatização do Ministério da Saúde; 
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .690, de 10 de dezembro de 2013, 
que aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgên-
cia (SAMu-192) na região Ampliada de Saúde Triângulo do Norte;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .934, de 17 de abril de 2019, que 
aprova a atualização das regras gerais para implantação e implemen-
tação das Redes Regionais de Urgência e Emergência, no Estado de 
Minas Gerais .
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .984, de 21 de agosto de 2019, que 
aprova a Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde 
Triângulo do Norte, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 
Minas Gerais, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .013, de 23 de outubro de 2019, 
que aprova o Ajuste/2019 do Plano Diretor de regionalização PDr/
SUSMG e dá outras providências;
- a Portaria MS/GM nº 505, de 24 de março de 2020, que aprova o 
componente hospitalar do Plano de Ação regional da rede de Atenção 
as Urgências e Emergências Ampliada de Saúde Triângulo do Norte de 
Minas Gerais e, para sua implementação, estabelece recursos do Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem incorpora-
dos ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar do Estado de Minas Gerais e Municípios;
- a Nota Técnica 1 -CGuE/DAHu/SAS/MS/2019 que descreve as dire-
trizes para a elaboração dos Planos de Ação regional da rede de Aten-
ção as Urgências - PAR RUE;
- o Memorando SES/SuBPAS-SrAS-DAHuE-CESMuE .nº 160/2020 
que justifica a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-CIB/SUS 
n° 2.984, de 21 de agosto de 2019, que aprova a Rede de Urgência 
e Emergência da Região Ampliada de Saúde Triângulo do Norte, no 
âmbito do Sistema único de Saúde do Estado de Minas Gerais para a 
inclusão do SAMU 192 Rede de Urgência e Emergência da Macrorre-
gião de Saúde Triângulo do Norte; 
- o Ofício nº 232/2020, de 08 de outubro de 2020, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e 
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 
(CIB Micro) e das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º -  Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG n° 2 .984, de 21 de agosto de 2019, que aprova a rede 
de Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde Triângulo 
do Norte, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 
Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único – O disposto no caput deste artigo consiste na inclusão 
do Componente SAMu 192, no Plano de Ação regional da Macrorre-
gião Triângulo do Norte .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2020 .
CArLOS EDuArDO AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 3 .235, DE 09 
DE OuTuBrO DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib ) .
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

ATOS DA DIrETOrIA DE PLANEJAMENTO 
GESTÃO E FINANÇAS

A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Centro 
de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação HEMO-
MINAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art . 
156 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, combinado com o Decreto 
n° 45 .822 de 19 de dezembro de 2011 e Portaria PrE Nº 29, de 22 de 
janeiro de 2019, r E S O L v E:
rETIFICA ATO PuBLICADO EM 06/08/2020, referente a gozo de 
Férias Prêmio do servidor: Masp 1049574-5 José Maria do Couto Onde 
se lê: a partir de 11 de outubro de 2020 (1 mês) Leia-se: a partir de 01 
de outubro de 2020 (1 mês)
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